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Moção nº 003/2021

Os  Vereadores  infrafirmados  REQUEREM  QUE,  após  tramitação
regimental,  seja  consignado  VOTO  DE  PESAR aos  familiares  da  Senhora  MIRIAM
OLIVEIRA DE FREITAS, em virtude do seu falecimento ocorrido no dia 03 de janeiro de
2021.

REQUER, AINDA, QUE SEJA DADO CONHECIMENTO À FAMÍLIA ENLUTADA,
POR MEIO DE DISPOSITIVO OFICIAL DESTA CASA DE LEIS.

JUSTIFICATIVA:

Miriam Oliveira de Freitas nasceu em São Mateus; filha de Benedita
dos  Santos  Oliveira  e  Benedito  Vicente  de  Oliveira;  mãe  de  04  (quatro)  filhos  (Tathyana,
Camila,  Abner e Júlia);  casada com Júlio Kleber de Freitas, Militar,  Maestro de música do
Exército Brasileiro.

Miriam cursou o Ensino Médio na Escola Estadual Ceciliano Abel de
Almeida, onde concluiu Habilitação para o Magistério, quando passou a lecionar no interior do
município, tendo ao longo desse período lecionado em várias comunidades. Época em que tinha
que acordar cedo para embarcar no ônibus até a escola.

No  seio  familiar  era  extremamente  dedicada  ao  esposo  e  filhos.
Excelente cozinheira, ofício que herdou de sua mãe, inclusive por onde passava fazia salgados
para vender. 

Em função da profissão do esposo, mudava-se com frequência de cidade
e, com isso, residiu em vários estados do Brasil. Ultimamente estava residindo em Garanhuns,
município do Estado do Pernambuco, onde faleceu.

Amava sua terra Natal e sempre que podia vinha visitar a mãe, irmãos e
demais familiares.

Evangélica, serva dedicada à obra de Deus, era corista assídua na igreja
onde congregava e sempre participava das cantatas e demais apresentações do coral, uma das
suas  maiores  paixões,  na  qual  também  discipulava  adolescentes  e  jovens,  dando  grande
contribuição para a formação espiritual dos mesmos.
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Sabemos que o falecimento Miriam é motivo de muita tristeza e deixa
um enorme vazio  no coração dos  seus  familiares  e  amigos,  mas que  será  preenchido pelo
conforto de Deus e as lembranças saudosas do carinho que ela propagou. 

Portanto,  por  compartilharmos  dessa  tristeza,  como  legítimos
representantes do povo mateense nesta Casa de Leis, utilizamos desta Moção para manifestar
nossas condolências à família enlutada.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
São Mateus, 18 de janeiro de 2021.
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